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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1112/2012/DRS/SRHU 
 

 
 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento Convocatório nº 017/2011 de 15 de abril 
de 2011 - Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e 
quadro de reserva para Unidade Prisional de São Francisco, e com base na Investigação 
Social, que tem como objetivo verificar se os candidatos possuem idoneidade e conduta 
compatíveis com as responsabilidade do cargo; 
 
   1. CONSIDERANDO QUE: 
 
   1.1  o candidato ao cargo de Agente de Segurança Penitenciário para o 
município de São Francisco, José Edson Gonçalves de Almeida, foi considerado indicado na 
fase de investigação social conforme “Ato de Resultado final do Processo Seletivo de São 
Francisco” publicado no dia 29 de julho de 2011. 
 
  1.2 em 06 de agosto de 2012 foi publicado o comunicado de 
contratação nº 314/2012 convocando o referido candidato a apresentar documentação 
para fins de contratação no Presídio Regional de Montes Claros/MG. 
 
   1.3  em 15 de outubro de 2012 a Diretoria de Recrutamento e Seleção 
recebeu parecer da Assessoria de inteligência retificando a situação do referido candidato 
de indicado para contraindicado, conforme descrito no Instrumento convocatório nº 
017/2011 de 15 de abril de 2011 no item 12, subitem 3; “A constatação, a qualquer 
tempo, de registro em desfavor do candidato, relacionado aos fatores de contraindicação 
especificados no subitem 12.2 do presente Processo Seletivos Simplificados, ocasionará a 
sua eliminação deste processo e/ou sua rescisão contratual”. 
 

   1.4   os agentes públicos tem a prerrogativa de rever seus atos admi-
nistrativos como uma natural decorrência do próprio princípio da legalidade. 
 

   1.5   a restauração da situação de regularidade dos atos administrati-
vos constitui poder/dever de auto-tutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 
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   2. RESOLVE 

 

   2.1 desclassificar o referido candidato, que participou do Processo 
Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para 
Unidade Prisional de São Francisco, nos termos do Instrumento Convocatório nº 017/2011 
de 15 de abril de 2011. 
 
   

Nome do Candidato Função Município Item 

José Edson Gonçalves de 
Almeida 

Agente de 
Segurança 

Penitenciário 
 
 

São Francisco 
 

 12.2 alínea “b” e 
item 12.3 

 
 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2012. 
 
 
 
 

Renata Ferreira Leles Dias 
Superintendente de Recursos Humanos 
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